
  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO   

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA  

  
  
  

PORTARIA Nº 1054, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.  

  

  

Estabelece a composição da Comissão de 
Ética do Cefet/RJ.  

  

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, designado pela Portaria MEC nº 

1.841, de 24/10/2019, publicada no D.O.U. de 25/10/2019, no uso de suas atribuições, e  

Considerando o Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, que aprova o Código de Ética 

Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal,  

Considerando o Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007,  

Considerando a solicitação de dispensa da função pelo servidor Alexandre Magno Souza 

Sant’anna, por meio eletrônico,  

  

    

Resolve:  

  

  

Art. 1º - Estabelecer a composição da Comissão de Ética do Cefet/RJ, cuja presidência 

será exercida pelo primeiro titular, tendo em vista o disposto no art. 5º do decreto nº 6.029, de 

1º de fevereiro de 2007:  

  

Titular: FERNANDA ROSA DOS SANTOS – SIAPE 1372616  

Suplente: ALEXANDRE CARDOSO QUINTANILHA – SIAPE 2380016  

Início do mandato: 16/06/2020  

Término do mandato: 16/06/2022  

  

Titular: ÂNGELO MARCIO DA SILVA – SIAPE 1852304  

Suplente: RODRIGO VELOSO PARKUTZ COSTA – SIAPE 2181420  

Início do mandato: 16/06/2020  

Término do mandato: 10/06/2023  

  

Titular: MICHEL DA NÓBREGA CASTELO BRANCO – SIAPE 1752413  

Suplente: ROSÂNGELA DO NASCIMENTO HOLLAUER – SIAPE 0390574  

Início do mandato:17/09/2020  

Término do mandato: 11/12/2022  

  

  



Art. 2º - Revogam-se disposições em contrário;  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.  

 

 

  


